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1. RELATÓRIO 

Tratam os presentes autos da aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição concedida à servidora CÉLIA MARIA ALVES E AGUIAR, matrícula nº 
72.137-9, ocupante do cargo de Professor, lotada na Secretaria de Estado da Educação e 
Cultura. 

A 2ª Câmara, na sessão de 20 de março de 2012, baixou a Resolução RC2- 
00.085/2012, concedendo prazo de 30 (trinta) dias ao Presidente da PBPREV, para 
enviar o comprovante da publicação do ato aposentatório, retificado, em órgão 
oficial de imprensa. 

Em sede de análise de cumprimento de Resolução, o órgão auditor constatou a 
publicação do teor do decisum na edição do Diário Oficial Eletrônico do TCE-PB 
de 11 de abril de 2012. 

Os autos foram encaminhados ao MPjTC para exame e parecer. 

 

2.PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL 

A Representante do MPjTC, Procuradora Isabella Barbosa Marinho Falcão , nos 
autos, opinou pela declaração do cumprimento do Resolução RC2 TC 
00.085/2012, em seguida, tendo em vista a legalidade do benefício sob exame, 
pela concessão do competente registro ao ato retificado. 

 

3. VOTO DO RELATOR 

O Relator vota pelo cumprimento da Resolução RC2 TC 00.085/2012 e pela 
legalidade do benefício sob exame, concedendo-se o competente registro ao 
ato retificado. 
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4. DECISÃO DA TRIBUNAL PLENO 
 
Vistos, relatados e discutidos os autos do PROCESSO TC-

04.024/07, os MEMBROS do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 

PARAÍBA (TCE-PB), à unanimidade, na sessão realizada nesta data, 

ACORDAM em declarar o cumprimento da Resolução RC2 -00.085/2012, 

e tendo em vista a legalidade do benefício pela concessão do 

competente registro ao ato retificado. 
Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. 

Sala das Sessões da 2ª Câmara do TCE-PB – Mini Plenário Conselheiro Adeilton Coêlho Costa. 
João Pessoa, 28 de agosto de 2012. 

 

 

 
________________________________________________________ 

                                         Conselheiro Nominando Diniz – Presidente da 2ª Câmara e Relator 
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Representante do Ministério Público junto ao Tribunal 
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